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A Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Direitos Hu-
manos de Caruaru e o Grupo 
Pontual realizaram, na tarde 

desta quarta-feira (21), uma capaci-
tação técnica no Residencial Alto do 
Moura. O curso foi voltado para os 
síndicos eleitos do empreendimento, 
e tratou, entre outros assuntos, de 
regimento interno, convenção de con-

domínio e CNPJ. Na oportunidade, os 
participantes receberam fardamento e 
a “Pasta do Síndico” com orientações 
e documentos essenciais à gestão con-
dominial para questões como abertura 
de conta bancária em nome do condo-
mínio, emissão de boletos e questões 
tributárias.

O encontro aconteceu no escritó-
rio da empresa no empreendimento, 

onde, ao final, todos receberam certi-
ficados. O Curso de Síndico será apli-
cado também com os membros dos 
Residenciais Luiz Bezerra Torres I e II, 
em Caruaru, nesta quinta (22) e sexta 
(23). O projeto faz parte do trabalho de 
gestão condominial e patrimonial que 
o Grupo Pontual vem realizando nos 
empreendimentos, em parceria com a 
Prefeitura de Caruaru.

Síndicos do Residencial Alto do Moura 
em Caruaru passam por capacitação
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Profissionais recebem treinamento
para o projeto Baixa Visão

Foi realizada, nesta quinta-feira 
(22), no auditório da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, uma capacitação 
dos profissionais de saúde, educação 
e desenvolvimento social que irão 
participar da primeira edição do pro-
jeto Baixa Visão, que será realizado 
em março.

O Baixa Visão é um projeto da 
Fundação Altino Ventura em parceria 
com Lions Club e Secretaria Munici-
pal de Saúde, que tem o objetivo de 
identificar pessoas com baixa visão 
ou cegueira para participar de um 
mutirão, onde os casos serão diag-
nosticados e beneficiados com trata-

mento cirúrgico, quando necessário, 
e auxílio ópticos com lupas e benga-
las.

O mutirão será realizado na Esco-
la Municipal Álvaro Lins, de 19 a 22 
de março. E a previsão é atender 300 
pessoas por dia, totalizando 1.200 
pacientes.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Secretária:    MARGARIDA MARIA FERREIRA LIMA      
 

PORTARIA CONJUNTA SAD/SEDEEC Nº 046 DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2018 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ECONOMIA CRIATIVA, 
tendo em vista a autorização contida no Decreto Municipal nº 027 de 05 de maio 
de 2017 
 

CONSIDERANDO o que determina a Lei 11.788/2008 e do Decreto 
Municipal nº 027 de 05 de maio de 2017 e para atender as demandas da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Economia Criativa. 
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º Tornar público que estão abertas as inscrições para seleção 
pública, visando à contratação de 3 (três) estagiários conforme edital constante 
no Anexo Único desta Portaria.  
 

Art. 2º Determinar que a Seleção Pública regida por esta Portaria 
Conjunta seja válida por 02 (dois) anos, prorrogáveis por igual período, a partir 
da data de homologação do resultado final, publicada no Diário Oficial do 
Município de Caruaru.  
 

Art. 3º Instituir a Comissão responsável pela Coordenação do 
Processo Seletivo, ficando, desde já, designados os seguintes membros, sob a 
presidência do primeiro: 
 

Nome Função Órgão 

Henrique César Freire de Oliveira Presidente Secretaria de Administração 

Ana Carolina Pessoa Cabral Membro Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Economia Criativa 

Ludmila de Oliveira Lima Aragão Membro Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Economia Criativa 

David Luiz de Holanda Cordeiro Membro Secretaria de Administração 

Michael Cerqueira de Oliveira Membro Secretaria de Administração 

Tatiana Marques Maciel Membro Secretaria de Administração 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Praça Pedro de Souza, n° 30, Nossa Senhora das Dores, Caruaru- PE. 
 

MARGARIDA MARIA FERREIRA LIMA JOÃO BEZERRA DE OLIVEIRA MELO NETO  
Secretária de Administração Secretário de Desenvolvimento Econômico e 

Economia Criativa 
 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SEDEEC Nº 046 DE 26 DE FEVEREIRO DE 

2018 
 

ANEXO ÚNICO 

 
Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo destinado ao 
desenvolvimento de estágio curricular não obrigatório no 
Município de Caruaru da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Economia Criativa. 

 
A Prefeitura Municipal de Caruaru através da Secretaria Municipal de 
Administração e da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Economia 
Criativa, no uso de suas atribuições, torna público o Processo Seletivo 
Simplificado para Estágio não obrigatório, nos termos da Lei 11.788/2008 e do 
Decreto Municipal n° 027 de 05 de maio de 2017, no âmbito de apoio à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Economia Criativa nos termos 
deste Edital conforme abaixo descrito: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O processo seletivo para o programa de estágio constitui-se em seleção 
isonômica dos candidatos por meio de notas obtidas, destinando-se ao 
provimento de vagas de estágio de ensino superior, para ingresso imediato nas 
vagas disponíveis (conferir Anexo II) previstas por este Edital. 
1.2 A seleção irá dispor  de 03 (três) fases, constantes neste Edital, de caráter 

eliminatório e classificatório, que compreenderá a prova escrita, prova oral e 
análise curricular. 
1.3 As provas escritas serão realizadas na cidade de Caruaru/PE, nas datas e 
horários a serem divulgados de acordo com o cronograma (conferir Anexo I). 
1.4 Os estagiários convocados (as) estarão subordinados (as) à Lei Federal nº 
11.788/2008 e ao Decreto Municipal n° 027 de 05 de maio de 2017, sendo 
regidos por esses e não possuindo, para qualquer efeito, vínculo empregatício 
com o Município. 
1.5 Os (as) estudantes aprovados (as) poderão ser convocados (as) para firmar 
o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o interesse e conveniência 
da Administração Municipal, respeitando o prazo de validade do Processo 
Seletivo. 
1.6 A realização do estágio curricular não obrigatório dar-se-á mediante Termo 
de Compromisso de Estágio, celebrado entre o(a) estudante e esta 
municipalidade, com interveniência da Instituição de Ensino Superior na qual 
o(a) estudante encontra-se matriculado(a). 

1.6.1 É vedada a celebração de Termo de Compromisso de 
estudante que irá concluir o curso acadêmico num período inferior a 
12 (meses) da data prevista para início do estágio. 

1.7 Determinar que o processo seletivo de que trata este Edital, terá validade de 
24 (vinte e quatro) meses, a contar da homologação de seu resultado final, 
publicado no Diário Oficial do Município. 
1.8 O processo seletivo será executado e acompanhado pela Secretaria de 
Administração e pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Economia 
Criativa. 

1.9 A jornada diária de atividades do estagiário (a), será de 6 (seis) horas 
diárias, 30 (trinta) horas semanais. 
1.10 Será concedida bolsa estágio conforme estabelecido no Decreto n° 027 de 
05 de maio de 2017, ficando vedada a concessão de qualquer auxílio adicional, 
não possuindo qualquer natureza salarial. 
1.11 A bolsa estágio poderá variar de acordo com o número de dias úteis do 
período a que se refere, bem como, o número de ausências não justificadas, se 
houver, as quais serão descontadas. 

1.11.1 O estagiário receberá uma bolsa estágio mensal, cujo valor 
será de R$ 650,00. 
1.12 Os estagiários desempenharão atividades conforme disposto no Anexo V. 
1.13 Os estagiários aprovados serão submetidos a processos avaliatórios de 
desempenho trimestralmente, que será que regulamentado em portaria 
SAD/SEDEEC.  
 
2. DAS VAGAS E PRÉ-REQUISITOS 
 
2.1 Serão preenchidas 3 vagas, distribuídas de acordo com o Anexo II. 
2.2 Aos estudantes participantes na condição de Pessoa com Deficiência, na 
acepção da Lei nº 7.853/89, ficará assegurado 10% das vagas dentre 
oportunidades de estágio ofertadas, nos termos da Lei n.º 11.788/2008; 

2.2.1 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com 
Deficiência deverão, no momento da sua convocação, apresentar a 
documentação conforme disposições do item 9.2 deste Edital e 
apresentar o Laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 As inscrições serão realizadas, gratuitamente, somente via internet, no 
endereço eletrônico: selecoes.caruaru.pe.gov.br na Aba „Estágio – SEDEEC‟, a 
qual deverá ser devidamente preenchida pelo (a) estudante, observado o horário 
oficial de Pernambuco. 
3.2 Antes de efetuar a inscrição, o (a) candidato ao estágio deverá conhecer o 
Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos por este e 
pelas legislações competentes. 
3.3 A inscrição do (a) estudante implicará a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
3.4 Os candidatos que não atenderem aos requisitos deste Edital serão 
desclassificados. 
3.5 Caso o candidato realize mais de uma inscrição, valerá, para efeitos do 
presente Edital, apenas a última inscrição realizada, sendo desconsiderada 
qualquer outra. 
3.6 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade 
do(a) candidato, reservando-se a Prefeitura do Município de Caruaru, o direito 
de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher o formulário de forma 
completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos. 
3.7 A Prefeitura do Município de Caruaru, não se responsabiliza por solicitações 
de inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
3.8 O Edital com a relação dos candidatos classificados para ocupação das 
vagas disponíveis e a convocação para apresentação dos documentos 
necessários para a elaboração do Termo de Compromisso de Estágio, será 
publicado na data a ser divulgada no site e no Diário Oficial do Município. 
 
4. DO PROCESSO SELETIVO 
 
4.1 O processo seletivo constará de prova escrita, prova oral e avaliação 
curricular, de caráter eliminatório e classificatório. 
4.2 Os candidatos serão aprovados e classificados de acordo com a média 
obtida do processo seletivo, sendo a classificação em ordem decrescente de 
nota final. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

 
I - A prova escrita será eliminatória e terá pontuação máxima de 100 (cem) 
pontos; 
II - A prova oral será classificatória e terá pontuação máxima de 100 (cem) 
pontos;  
III- A análise curricular terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos; 
IV - a classificação geral do candidato se dará em ordem decrescente da nota 
obtida, através desempenho na prova escrita, prova oral e análise curricular. 
 
5.1 Prova Escrita 
 
5.1.1 Participarão da prova escrita todos os candidatos devidamente inscritos. 
5.1.2. A primeira etapa constará de uma prova escrita composta por 20 (vinte) 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco opções cada, onde apenas 
uma será considerada correta e de 01 (uma) questão discursiva. 
5.1.3 A aplicação da prova escrita acontecerá em local e data a serem 
divulgados no site de Seleções da Prefeitura de Caruaru. 
5.1.4 Somente será permitido o ingresso na sala de realização da prova do(a) 
candidato(a) que estiver devidamente inscrito e apresentar “documento legal de 
identificação com foto”. 
5.1.5. A ausência de apresentação dos documentos acarretará no impedimento 
do mesmo de realizar a prova. 
5.1.6. O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local de realização da prova 30 
(trinta) minutos antes do seu início, munido de caneta esferográfica transparente 
de tinta azul ou preta. 
5.1.7. Não será admitida a entrada do/a candidato/a na sala de realização da 

prova após o horário de início da mesma. 
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5.1.8. Não será permitido ao/a candidato/a, em hipótese alguma, o uso e a 
portabilidade de quaisquer aparelhos de comunicação durante a realização da 
prova. 
5.1.9. O(A) candidato(a) deverá registrar a resposta final da prova escrita com 
caneta esferográfica preta ou azul. 
5.1.10. A questão, na folha de respostas, que estiver rasurada na parte 
correspondente às questões objetivas, será desconsiderada.  
5.1.11. A nota da prova obedecerá a um intervalo de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, em conformidade com o programa constante do Anexo IV deste Edital. 
5.1.12. A nota máxima será de 100 (cem) pontos, sendo o máximo de 3 pontos 
para cada resposta correta da parte objetiva, totalizando 60 pontos, e 40 pontos 
para a questão discursiva. 
5.1.13. A questão dissertativa não deverá ter mais do que 20 linhas. 
5.1.14. A divulgação dos resultados da Prova Escrita será conforme cronograma 
previsto no Anexo I. 
5.1.15 O(a) candidato(a) identificará a prova escrita exclusivamente pelo número 
do seu CPF. 
5.1.16 Caso o(a) candidato(a) escreva o seu nome ou outras formas de 
identificação na questão objetivo ou na folha de respostas, ele(a) será excluído 
automaticamente do processo seletivo.   
5.1.17 As respostas às questões objetivas que fugirem completamente do tema 
poderão ser zeradas.  
 
5.2 - Prova Oral 
 
5.2.1. Participarão desta etapa os 30 primeiros candidatos classificados na 
Prova Escrita. 
5.2.2. A prova oral acontecerá no período previsto no Anexo I em local 
determinado e divulgado, antecipadamente, no site da Prefeitura de Caruaru, no 

endereço eletrônico http://selecoes.caruaru.pe.gov.br, e enviado por e-mail para 
os(as) candidatos(as) aprovados na 1º Etapa; 
5.2.3. A prova oral tem como objetivo ampliar a abrangência das informações 
sobre os/as candidatos/as e registrar as observações do(s) avaliador(es) sobre  
o conhecimento geral de Administração Pública, capacidade de argumentação e 
desenvoltura diante das questões formuladas pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo. 
 5.2.3.1 Os candidatos serão pontuados conforme critérios 
estabelecidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo  
5.2.4. A nota final da prova oral obedecerá a um intervalo de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. 
5.2.5. O(A) candidato(a) que não comparecer na data e horário previamente 
agendado para a prova oral será eliminado do Processo Seletivo.  
5.2.6. As despesas com locomoção e alimentação correrão por conta do(a) 
candidato(a). 
5.2.7. A divulgação dos resultados da Prova Oral será conforme cronograma 
previsto no Anexo I 
5.2.8. A prova será conduzida por no mínimo dois servidores, sendo um da 
Secretaria de Administração e outro da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Economia Criativa.  
 
5.3 Análise de Títulos 
 
5.3.1 Os cursos e experiências profissionais ou de estágio serão pontuados de 
acordo com o Anexo IV deste edital. 
5.3.2. A pontuação será atribuída conforme resposta dos candidatos ao 
formulário de inscrição. 
5.3.3. Todas as informações inseridas no formulário de inscrição deverão ser 
comprovadas no momento de contratação. 
5.3.4. Os candidatos que não comprovarem as informações inseridas no 
formulário de inscrição serão automaticamente excluídos do pleito. 
5.3.5. Só serão aceitos Certificados e Diplomas emitidos por instituição 
reconhecida pela autoridade pública competente. 
5.3.6. Para complementação de informações, os documentos acima 
especificados poderão ser acompanhados de Certidão ou Declaração de tempo 
de serviço público ou privado, emitidos pela Unidade de Recursos Humanos da 
Instituição em que estagia ou estagiou ou trabalha ou trabalhou, em papel 
timbrado, contendo a função ou cargo, atividades exercidas, início e término do 
vínculo, devidamente datada e assinada pelo responsável pela sua emissão. Na 
hipótese de não existir a unidade de Recursos Humanos, a Certidão e/ou 
Declaração deverá ser emitida pela autoridade responsável pelo fornecimento 
do documento. 
5.3.7. A apresentação da cópia do contrato sem a certidão e/ou declaração do 
tempo efetivamente trabalhado, não será considerada para fins de pontuação. 
5.3.8. A pontuação se dará a cada 06 (seis) meses completos. A pontuação 
fracionada não sofrerá arredondamento. 
5.3.9. Não será admitido e computado o tempo de serviço prestado 
concomitantemente, para fim de pontuação de experiência profissional. 
5.3.10. Qualquer informação falsa ou não comprovada gera a eliminação do 
candidato no processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
5.3.11 Não serão aceitos recursos para alteração de informação de Análise de 
Títulos após findado o prazo de inscrição.  
 
6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
6.1 Em caso de empate no resultado, terá preferência, para efeito de 
classificação, o(a) candidato que: 

a) possuir maior idade 
b) ter sido jurado – Lei Federal no 11.689/2008 que alterou o art. 440 

do CPP. 
c) estiver cursando o período letivo mais avançado. 

 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1 O(A) estudante que desejar interpor recurso contra  qualquer das etapas do 

processo seletivo deverá fazê-lo até 3 (três) dias úteis a contar do dia 
subsequente ao da divulgação do resultado. 

7.2 O(A) estudante que desejar, poderá interpor recurso contra todas as etapas 
do processo seletivo. Poderá realizá-lo conforme cronograma presente no 
Anexo I por meio de formulário (Anexo III) fornecido neste edital, onde deverá 
conter argumentações coerentes e fundamentadas à respectiva seleção. 
7.3. O Recurso considerado inconsistente ou intempestivo será indeferido. 
7.4. Todos os recursos que forem encaminhados via e-mail, dentro do prazo 
estabelecido em edital serão analisados. 
7.5 Se o exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova. 
7.6 Havendo recursos, o gabarito definitivo e o resultado final, após apreciação 
daqueles, serão publicados dois dias após publicação do resultado preliminar, a 
ser divulgado no endereço eletrônico selecoes.caruaru.pe.gov.br. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
8.1 O resultado do processo seletivo se dará em ordem crescente de 
classificação a partir da seguinte fórmula: 
 

(Prova Escrita x 6) + (Prova Oral x 3) + (Análise de Títulos x 1) 
 ______________________________________________________ 

10 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO 
 
9.1 Divulgada a Classificação Final, depois de transcorridos os prazos e 
decididos os recursos, porventura interpostos, o Processo Seletivo será 
homologado pela Secretaria Municipal de Administração e o resultado final 
publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru na data a ser divulgada. 
9.2 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à convocação e esta, 

quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Documento de Identificação com foto 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF 
c) Comprovante de residência atualizado 
d) Comprovante de matrícula do ano letivo em questão, devidamente assinado e 
carimbado pela Instituição de Ensino. 
e) Documentação relativa à etapa de Análise de Título; 
f) Laudo médico, caso candidato PCD. 
9.3 O(A) estudante aprovado(a) será convocado(a) pelo endereço eletrônico (e-
mail) indicado no ato de sua inscrição, via internet, e terá 02 (dois) dias úteis 
(entre as 8h e 17h), para comparecer à Secretaria de Administração  e obter as 
orientações quanto aos procedimentos de lotação, abertura de conta e início do 
estágio. 
9.4 O Município de Caruaru não se responsabiliza por informação de endereço 
eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto, desatualizado ou com problemas de 
recepção. 
9.5 É de responsabilidade do(a) estudante manter seu endereço eletrônico (e-
mail) atualizado para viabilizar os contatos necessários, bem como acompanhar 
periodicamente as publicações no Diário Oficial do Município. 
9.6 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido no item 9.3 implicará a 
desclassificação do(a) estudante no Processo Seletivo, reservando-se ao 
Município o direito de convocar o(a) próximo(a) estudante da lista de 
classificação. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 É de inteira responsabilidade do(a) estudante, acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, bem 
como de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do 
certame, que serão realizadas através do Diário Oficial do Município de Caruaru. 
10.2 As convocações dos candidatos dependerão da conveniência 
administrativa, do interesse público, como também da existência e do 
quantitativo de vagas disponíveis para cada área. 
10.3 O estágio será formalizado, mediante assinatura do Termo de 
Compromisso do Estagiário, que conterá necessariamente as obrigações do 
estagiário e da Administração, bem como as normas disciplinares de trabalho 
com base nas normas estabelecidas para os servidores dos órgãos e entidades 
onde se realiza o estágio, especialmente as destinadas ao resguardo do sigilo e 
da veiculação de informações a que tenha acesso o estagiário. 
10.4 Os casos omissos e eventuais que possam ocorrer, serão resolvidos pela 
Secretaria Municipal de Administração e pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Economia Criativa. 
10.5 Os candidatos classificados em lista de espera poderão ser convocados, 
conforme demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de Caruaru durante o 
período de validade deste Certame. 
 
Prefeitura Municipal de Caruaru, 26 de fevereiro de 2018, Praça Pedro de 
Souza, n° 30, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE. 
 
    MARGARIDA MARIA                 JOÃO BEZERRA DE OLIVEIRA MELO 
NETO                                    
        FERREIRA LIMA                                   
Secretária de Administração              Secretário de Desenvolvimento Econômico                             
                                                                      e Economia Criativa 

 
ANEXO I - CRONOGRAMA 

 

EVENTO DATA PREVISTA LOCAL E HORÁRIO 

Inscrição dos Candidatos De 27 de fevereiro a 06 de 
março 

Site: selecoes.caruaru.pe.gov.br 

Prova Escrita 11 de março Local e Horário a serem divulgados 
 

Resultado Preliminar Prova Escrita 14 de março Site: selecoes.caruaru.pe.gov.br 
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Recurso Prova Escrita Até às 15:00 do dia 16 de 
março 

Exclusivamente através do e-mail  
selecaosedeecpmc@gmail.com 
 

Resultado Final - Prova Escrita 16 de março  Site: selecoes.caruaru.pe.gov.br 

Prova Oral 20 e 21 de março Local e Horário a serem divulgados 

Resultado Preliminar Prova Oral  22 de março Site: selecoes.caruaru.pe.gov.br 

Recurso Prova Oral Até às 15:00 do dia 24 de 
março 

Exclusivamente através do e-mail  
selecaosedeecpmc@gmail.com 

Resultado preliminar do Processo 
Seletivo 

26 de março  A ser divulgado no site 
selecoes.caruaru.pe.gov.br 
 

Recurso Resultado Final Até às 15:00 do dia 28 de 
março  

Exclusivamente através do e-mail  
selecaosedeecpmc@gmail.com 

Homologação do resultado 28  de março Site: selecoes.caruaru.pe.gov.br 

 
ANEXO II - QUADRO DE VAGAS 

 

CURSO NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

REQUISITO NÚMERO DE 
VAGAS - 
PCD 

NÚMERO DE 
VAGAS 

Administração, 
Economia, Ciências 
Contábeis e 
Relações 
Internacionais 

Superior Estar cursando do 3° ao 
6° período 

1 2 

 
ANEXO III - FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

Nome do candidato: 
 

Nº de Inscrição: 

À Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Caruaru.  
Como candidato (a) ao processo seletivo para o estágio de 
____________________  ______________________________, solicito a revisão 
de minha pontuação na Avaliação curricular/prova oral, sob os seguintes 
argumentos: 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
___________________ 
Caruaru, ____ de ____________________ de 2018. 
Assinatura do Candidato: 
_________________________________________________________ 
 
 
Atenção: 
1. Preencher o recurso com letra legível. 
2. Apresentar argumentações claras e concisas. 
3. Preencher o recurso e encaminhar através do e-mail: 

 
ANEXO IV - TABELA DE PONTUAÇÃO 

 
PROVA PRESENCIAL  
 

CONTEÚDO NÚMERO DE QUESTÕES PONTUAÇÃO 

Língua Portuguesa 5 objetivas 15 pontos 

Raciocínio Lógico  5 objetivas 15 pontos 

Atualidades 5 objetivas 15 pontos 

Noções de Administração 5 objetivas 15 pontos 

Noções de Administração 1 subjetiva 40 pontos 

 
PROVA ORAL 
 

CONTEÚDO PONTUAÇÃO 

Conhecimento geral de Administração Pública 50 pontos 

Capacidade de argumentação e desenvoltura 50 pontos 

 
ANALISE DE TITULOS 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇAO MAXIMA 

a. Trabalho ou estágio (voluntário ou não) 
comprovado de 
pelo menos seis meses na área de 
Administração 
 

50 pontos 50 pontos 

b. Participação em Seminários com 
certificados sobre a temática de 
Administração Pública ou Privada. 

10 pontos por cada seminário 50 pontos 

 
ANEXO V – ATRIBUIÇÕES 

 

Os estagiários selecionados desempenharão as seguintes atividades, orientados 
e acompanhados pelos servidores da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Economia Criativa de Caruaru: 
 

I - Apoio aos Coordenadores da Industria, Tecnologia e Comércio e Serviços; 
II - Apoio as atividades relacionadas ao ciclo de vida de um projeto 
(Início/planejamento/execução/monitoramento/controle e finalização) 
 
Local de atuação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Economia 
Criativa. 
 

ANEXO VI - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
PROVA ESCRITA 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão e Interpretação de Textos. 2. 
Estrutura e Organização do Texto 3. Ortografia. 4. Semântica. 5. Morfologia. 
6.Sintaxe. 7. Pontuação. 
RACIOCÍNIO : 1. Estruturas lógicas. 2. Lógica de argumentação. 3.Diagramas 
lógicos. 4. Análise Combinatória. 
ATUALIDADES: 1. Fenômenos sociais e políticos atuais na sociedades 2. 
Eventos de repercussão nacional e internacional ocorridos na última década 3. 
Compreensão destes fenômenos a partir da leitura de textos jornalísticos e 
produções artísticas. 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO: 1. Princípios da Administração 2. 
Planejamento Administrativo 3. Organização Administrativa 4. Direção e 
Controle Administrativos. 
 

 
PORTARIA CONJUNTA SAD/SMS Nº 047, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018 

  
A Secretaria de Administração e a Secretaria de Saúde, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar a contratação de dois técnicos de 
enfermagem, 
 
CONSIDERANDO o alto número de candidatos que não apresentaram a 
documentação que informaram no formulário de inscrição, 
 
RESOLVEM convocar os candidatos classificados em Lista de Espera na 
Seleção Simplificada de Equipe Saúde da Família da Prefeitura de Caruaru para 
conferência dos documentos apresentados no formulário de inscrição. 
 
Os candidatos convocados terão até às 13:00 de quarta feira (28.02.2018) para 
se apresentar na Secretaria de Saúde com toda a documentação solicitada. 
  
Os candidatos convocados nesta portaria serão contatados no e-mail 
cadastrado na Inscrição. 
  
No momento em que forem chamados, os candidatos deverão levar os 
seguintes documentos ORIGINAIS e EM CÓPIA: 
 

● RG e CPF; 
● Carteira de PIS ou PASEP; 
● Título de eleitor com comprovante de votação da última eleição ou 

Declaração de Quitação Eleitoral emitido pelo TSE; 
● Quitação do serviço militar, se do sexo masculino; 
● Certificado de conclusão do curso de nível médio ou de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC; 
● Cópia da Carteira Profissional – CTPS (página da foto frente e verso 

e a página da qualificação civil); 
● Comprovante de Residência; 
● Certidão de Nascimento ou Casamento; 
● 01 (uma) foto 3x4 recente; 
● Comprovante de conselho de classe; 
● Comprovante de especializações ou cursos informados durante o 

processo seletivo; 
● Comprovante de experiências profissionais informadas durante o 

processo seletivo; 
● Certidão de antecedentes criminais: Estadual e Federal.  

  
Os candidatos que não apresentarem as documentações solicitadas na data 
informada nesta portaria serão excluídos do processo seletivo. 
  
Os candidatos que estiverem com a documentação completa, serão contatados 
conforme o número de vagas e classificação no processo seletivo.  
 
Técnico em Enfermagem 
 

Função Candidato 

Técnico em Enfermagem Claudiana Dos Santos Silva 

Técnico em Enfermagem Sintia Dos Santos Nascimento 

Técnico em Enfermagem Jacielio Pereira De França 

Técnico em Enfermagem Eliane Eunice Da Conceição 

Técnico em Enfermagem Josefa Ivanise Da Silva 

Técnico em Enfermagem Maria Jose Muniz Viturino 
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Técnico em Enfermagem Elisabete Cassimiro De Melo 

Técnico em Enfermagem Maria Angelica Da Silva Cardoso 

Técnico em Enfermagem Solek Sandra Da Silva 

Técnico em Enfermagem Eunice Cristiane Oliveira Das Chagas 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

EXTRATOS CONTRATOS 
 
CONTRATO CEL-EDU Nº 017/2018 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
002/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2017. Objeto: Contratação de 
Instituição de Formação, doravante denominada de “Instituição Formadora” 
para realizar curso para formação de 74 (setenta e quatro) professores 
alfabetizadores e 14 (quatorze) coordenadores de turmas que atuarão no 
Programa Caruaru Alfabetizado, no âmbito do Programa Brasil alfabetizado, de 
acordo com a Resolução CD/FNDE MEC nº 09/16. CONTRATADA: ECART 
PROJETOS E GESTÃO LTDA - ME - CNPJ nº 18.630.321/0001-35. Valor R$ 
24.342,90 (vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e dois reais e noventa 
centavos). Data: 25/01/2018. Vigência: 08 meses. Rubenildo Ferreira de 
Moura – Secretário Municipal de Educação. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
Comissão Permanente de Licitação - CPLP  

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 002/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
001/2018 – OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de medicina e segurança do trabalho, saúde ocupacional, destinado ao  
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Caruaru - 
CARUARUPREV, no que concerne ao cumprimento do artigo 15 do Decreto 
municipal 094/2009, que estipula a composição mínima para a formação da 
Junta Médica. Valor estimado em R$ 123.400,00(Cento e vinte e três reais 
mil e quatrocentos reais). Data e hora de abertura: 12 de março de 2018 às 
08h30min.   Informações na sala da CPLP, localizada na Praça Senador 
Teotônio Vilela, s/n – Bloco “B” - 1º Andar, local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do Edital no horário das 07h00 as 13h00min, pelo 
fone: 81-3701-1526 ou baixar o arquivo com o Edital no site: 
www.caruaru.pe.gov.br no link licitações. Caruaru/PE, 26 de fevereiro de 2018. 
Albaneide de Carvalho  - Pregoeira 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

Comissão Permanente de Licitação - CPLP  
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 003/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
002/2018 – OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de implantação, customização e assessoria do SIPREV, ao 

CARUARUPREV, visando o controle interno do RPPS (Regime Próprio de 
Previdência Social). Valor estimado em R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 
Data e hora de abertura: 12 de março de 2018 às 11h30min. Informações na 
sala da CPLP, localizada na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n – Bloco “B” - 1º 
Andar, local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral do Edital 
no horário das 07h00 as 13h00min, pelo fone: 81-3701-1526 ou baixar o 
arquivo com o Edital no site: www.caruaru.pe.gov.br no link licitações. 
Caruaru/PE, 26 de fevereiro de 2018. Albaneide de Carvalho  - Pregoeira 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
Comissão Permanente de Licitação - CPLP  

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 004/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
003/2018 – OBJETO: contratação da aquisição de urnas funerárias, e 
serviços de translado. Valor estimado em R$ 206.833,90 (Duzentos e seis 
mil oitocentos e trinta e três reais e noventa centavos). Data e hora de 
abertura: 13 de março de 2018 às 08h30min. Informações na sala da CPLP, 
localizada na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n – Bloco “B” - 1º Andar, local em 
que os interessados poderão ler e obter o texto integral do Edital no horário das 
07h00 as 13h00min, pelo fone: 81-3701-1526 ou baixar o arquivo com o Edital 
no site: www.caruaru.pe.gov.br no link licitações.  Caruaru/PE, 26 de fevereiro 
de 2018. Albaneide de Carvalho  - Pregoeira 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

Comissão Permanente de Licitação - CPLP  
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 005/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
004/2018 – OBJETO: Contratação do fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis (POLPA DE FRUTAS), destinados a Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos. Valor estimado em R$ 51.979,20 (cinquenta e um 
mil novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos). Data e hora de 
abertura: 13 de março de 2018 às 11h30min.  Informações na sala da CPLP, 
localizada na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n – Bloco “B” - 1º Andar, local em 
que os interessados poderão ler e obter o texto integral dos Editais no horário 
das 07h00 as 13h00min, pelo fone: 81-3701-1526 ou baixar o arquivo com o 
Edital no site: www.caruaru.pe.gov.br no link licitações. Caruaru/PE, 26 de 
fevereiro de 2018. Albaneide de Carvalho - Pregoeira 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
Comissão Permanente de Licitação - CPLP  

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
005/2018 – OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de publicação em jornal de grande circulação (Estadual e Nacional). 
Valor estimado em R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais). Data e hora de 
abertura: 14 de março de 2018 às 08h30min. Informações na sala da CPLP, 
localizada na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n – Bloco “B” - 1º Andar, local em 

que os interessados poderão ler e obter o texto integral do Edital no horário das 
07h00 as 13h00min, pelo fone: 81-3701-1526 ou baixar o arquivo com o Edital 
no site: www.caruaru.pe.gov.br no link licitações.  
Caruaru/PE, 26 de fevereiro de 2018. Albaneide de Carvalho  - Pregoeira 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

Comissão Permanente de Licitação - CPLP  
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 007/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
006/2018 – OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros por meio de 
fretamento de ônibus. Valor estimado em R$ 40.800,00 (Quarenta mil e 
oitocentos reais). Data e hora de abertura: 14 de março de 2018 às 
11h30min.   Informações na sala da CPLP, localizada na Praça Senador 
Teotônio Vilela, s/n – Bloco “B” - 1º Andar, local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do Edital no horário das 07h00 as 13h00min, pelo 
fone: 81-3701-1526 ou baixar o arquivo com o Edital no site: 
www.caruaru.pe.gov.br no link licitações.  Caruaru/PE, 26 de fevereiro de 
2018. Albaneide de Carvalho - Pregoeira 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
Comissão Permanente de Licitação - CPLP  

AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
007/2018 – OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
condicionadores de ar, para atender as necessidades das Secretarias e dos 
departamentos. Valor estimado em R$ 147.956,60 (cento e quarenta e sete 
mil novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos). Data e hora 
de abertura: 15 de março de 2018 às 08h30min. Informações na sala da 

CPLP, localizada na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n – Bloco “B” - 1º Andar, 
local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral do Edital no 
horário das 07h00 as 13h00min, pelo fone: 81-3701-1526 ou baixar o arquivo 
com o Edital no site: www.caruaru.pe.gov.br no link licitações.  Caruaru/PE, 26 
de fevereiro de 2018. - Albaneide de Carvalho - Pregoeira 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
EXTRATO – TERMOS ADITIVO 

2º. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 096/2015 - PROCESSO 
DE LICITAÇÃO Nº. 057/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2015. 
CONTRATADA : ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA SERVIÇOS – ME – CNPJ/MF: 
14.690.231/0001-89. Objeto:Execução dos serviços de pavimentação em 

paralelo em diversas ruas deste município, contidas no Lote III. Vigência: 12 
meses. Caruaru, 08 de novembro de 2017. José Fernando da Silva – 
Secretário. 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 
EXTRATO – TERMO ADITIVO 

2º. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 159/2017 - PROCESSO 
DE LICITAÇÃO Nº. 063/2017 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2017. 
CONTRATADA: PTG SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA EPP 
– CNPJ/MF: 12.229.586/0001-40. Objeto execução dos serviços de 
pavimentação das vias urbanas: Rua Luiz Sérgio Malagueta (Unimed) e Rua 
Manoel Nunes Filho. Vigência: 6 meses. Valor: R$ 258.332,17 (duzentos e 

cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e dezessete centavos). 
Caruaru, 23 de dezembro de 2017. Nyadja Menezes Rodrigues- Secretária. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 

EXTRATO – TERMOS ADITIVO 
2º. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 013/2016 - PROCESSO 
DE LICITAÇÃO Nº. 015/2016 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2016. 
CONTRATADA : ACF CONCONSTRUTORA LTDA ME – CNPj/MF: 
20.369.034/0001-65. Objeto:Execução dos serviços de pavimentação em 
paralelo em diversas ruas deste município, contidas no Lote III. Vigência: 6 
meses. Caruaru, 27 de dezembro de 2017. Nyadja Menezes Rodrigues- 
Secretária. 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 
EXTRATO – TERMO ADITIVO 

6º. (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 041/2015 - PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 041/2015 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/2015. 
CONTRATADA: BRASILAR COMÉRCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ/MF: 02.173.244/0001-00. Objeto: empresa de 
engenharia para execução dos serviços de pavimentação em paralelo em 
diversas ruas deste município descritas no Lote I. Vigência: 6 meses. Caruaru, 
10 de janeiro de 2018.  Nyadja Menezes Rodrigues- Secretária. 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS 
EXTRATO – TERMO ADITIVO 

2º. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 005/2016 - PROCESSO 
DE LICITAÇÃO Nº. 038/2013 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 009/2013. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ANCAR LTDA – CNPJ/MF: 
00.758.756/0001-02 
Objeto: Execução do serviço de canalização dos córregos do Salgado e Mocós, 
na zona urbana do Município de Caruaru. Valor: R$ 14.446.442,30 (quatorze 
milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois 
reais e trinta centavos). Caruaru, 31 de janeiro de 2018. Nyadja Menezes 
Rodrigues- Secretária. 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

SECRETARIA DE SUSTENTATILIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018 – PROCESSO DE LICITAÇÃO 
181/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 092/2017 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 
034/2017. CONTRATADA: MD EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ 05.422.187/0001-35. Objeto: Contratação para 
execução de serviços de manutenção (conservação/recuperação) de 
estradas vicinais localizadas nos quatro distritos que compõem a Zona Rural 
deste Município, com fornecimento do equipamento, mão de obra do operador e 
combustível, sob a coordenação da Secretaria de Sustentabilidade e 
Desenvolvimento Rural. Prestadora Registrada para o item 01 no valor R$ 
441.00,00; para o item 02 no valor R$ 300.000,00; para o item 03 no valor R$ 
420.000,00; para o item 04 no valor R$ 937.500,00; para o item 05 no valor R$ 
264.00,00; para o item 06 no valor R$ 270.000,00; para o item 07 no valor R$ 
187.500,00; para o item 08 no valor R$ 276.000,00; para o item 09 no valor R$ 
420.000,00. Valor Global: 3.516.000,00 ( três milhões, quinhentos e dezesseis 
mil reais) Vigência: 12 meses. Caruaru - PE, 19 de fevereiro de 2018. José 
Carlos Menezes – Secretário.  
 

DIVULGAÇÃO: VERSÃO IMPRESSA 
Prefeitura Municipal de Caruaru – Secretaria de Administração e Gestão de 
Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos e Folha de Pagamento. 

Praça Senador Teotônio Vilela, nº 122, Edf. Esmeralda Torres – Térreo – Centro 
– Caruaru/PE 

VERSÃO ONLINE: www.caruaru.pe.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 


